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Registro de Presença da prova pela IES

6.5.1 Alternativamente, a regularidade dos estudantes habilitados à AT poderá ser verificada pela própria IES, conforme 

item 1.2, ação "Registro de presença na Prova pela IES", mediante os seguintes procedimentos:

6.5.1.1 O estudante inscrito na AT que sair com o espaço para anotação das questões, documento que contém um 

código alfanumérico de confirmação de presença no Exame, conforme previsto pelo item 16.1.29 deste Edital, 

poderá entregá-lo ao coordenador de curso, de forma voluntária, no mesmo dia da prova, após a aplicação, ou em 

qualquer outro dia posterior;

 6.5.1.2 O coordenador de curso poderá registrar a presença do estudante na prova por meio da validação, junto ao 

Sistema Enade, do código alfanumérico constante no Rascunho do Cartão-Resposta;

6.5.1.3 O coordenador de curso deverá verificar se o estudante foi eliminado da prova do Enade 2024, por meio 

das informações da funcionalidade do Sistema Enade "Registro de Presença". Conforme o item 17, participantes 

eliminados da prova são considerados irregulares junto ao Exame e não poderão ter a presença atestada pela 

IES;

6.5.1.4 O coordenador de curso deverá verificar se o estudante preencheu totalmente o Questionário do 

Estudante, por meio das informações disponíveis nas funcionalidades "Pesquisar presença registrada" e/ou "Consulta 

de inscritos" do Sistema Enade;

6.5.2 Nos casos em que o estudante é habilitado para a AP, o coordenador de curso deverá verificar junto ao Sistema 

Enade se houve o preenchimento completo pelo estudante do Questionário do Estudante e do Instrumento de AP.

 



● 6.5.3 Mediante a presença registrada pela IES no Sistema Enade e a confirmação do 

preenchimento do Questionário do Estudante, a instituição possuirá os elementos 

necessários para considerar a situação do estudante regular no exame e poderá 

realizar a colação de grau e a expedição de diploma, caso o estudante já tenha 

integralizado 100% dos demais componentes curriculares obrigatórios do curso e não 

possua outras pendências;

●  6.5.5 Caso o estudante participe do exame, mas não saia com o espaço para 

anotação das questões ou opte por não entregar o impresso à instituição, e 

tenha preenchido o Questionário do Estudante, será necessário aguardar a 

divulgação da regularidade no Enade 2024, em 7 de janeiro de 2025, conforme 

previsto no item 1.2 deste Edital;

●  6.5.5 O  espaço para anotação das questões deverá ser guardado, impresso ou de 

forma digital, pela Instituição pelo prazo mínimo de um ano, para averiguação de 

eventuais inconsistências;

Registro de Presença da prova pela 

IES
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Edital 124/2024
– Anexos V e VI -
Processos para 

regularização do estudante 

irregular perante o ENADE 

2024



AT



AP
1º Período - 2024/2

2º Período - 2025/1



Quem deveria ter sido inscrito? - AT

• ESTUDANTES INGRESSANTES - Ingressantes 2024/1 e 2024/2: 

alunos com ingresso até 31/08/2024. 

• ESTUDANTES CONCLUINTES 

- Concluintes 2024/2 e 2025/1 (Expecta0va de conclusão 100% 

CH até julho/2025) ou que tenham cumprido 80% ou mais da 

carga horária mínima do currículo do curso  até 31/08/2024.

-  Concluintes 2024/1 com colação de grau após 31/10/2024



Quem deveria ter sido inscrito? - 

AP 
� Consideram-se estudantes habilitados à AP os 

estudantes dos cursos das áreas de licenciatura 

elencadas no item 4.1 deste Edital que, no âmbito 

do estágio supervisionado obrigatório, estejam 

realizando ou que iniciem a regência de classe na 

Educação Básica durante o período das 

inscrições na AP (a partir de 23/09/2024) e até o 

final do mês julho de 2025.

� De 23/09/2024 a 31/07/2025

� 2º Período de Inscrições AP Enade 2024: 

03/02/2025 a 04/04/2025



Relatórios de Regularidade





Relatórios de Regularidade AT – disponíveis a 

par0r de 07/01/2025, conforme edital

• Conferir Relatórios de Regularidade – Enade 2024;

• Alunos Presentes com ques�onário – Regulares

• Alunos Presentes sem ques�onário – Irregulares

• Alunos Ausentes sem Ques�onário – Irregulares

– Serão regularizados pelo INEP somente a par0r de Agosto de 

2025 – Ato do INEP (AT)/Ato da IES (AP)

• Alunos Ausentes com ques�onário – Passíveis de 

Dispensa – Ver critérios do Edital INEP nº 124/2024 – 

Documentos, Responsáveis, Prazos...



Relatórios de Regularidade – disponíveis a par0r 

de 07/01/2025

• Conferir listagem de ingressantes 2024/1 e 2024/2 (ingresso até 

31 de agosto de 2024) – Foram todos inscritos?

• Verificar Listagem de concluintes inscritos: Ficou alguém de fora 

ou Alguém foi inscrito erroneamente? - Declaração de 

Responsabilidade

• Conferir Listagem de Prováveis Formandos 2024/2 e 2025/1 – Há 

aluno que não foi inscrito? – Declaração de Responsabilidade AT

• Verificar entre os alunos ausentes com ques0onário – 

Jus0fica0va para a ausência conforme o edital nº 124/2024 – 

Anexo VI

• Verificar listagem de estudantes inscritos para Avaliação da 

Prá0ca 2024/2. Ficou alguém de fora? - Declaração de 

Responsabilidade AP



2024





Relatório de Regularidade





Regularização de Estudantes 





Ato da IES: Os estudantes habilitados e devidamente inscritos para a AP no Enade 2024 que 

concluírem 100% da carga horária do estágio supervisionado obrigatório, mas não 

preencherem o Questionário da AP do Estudante e/ou o Questionário do Estudante, 

deverão ter a situação regularizada por ato da IES, por ação direta do coordenador de curso 

junto ao Sistema Enade.



 1-A: Solicitação de Dispensa da 

Prova pelo ESTUDANTE







ANEXO III - I - Ocorrências de ordem pessoal:

a) Acidentes (B.O. registrados até 24 de novembro de 2024)

b) Assalto (B.O. registrados até 24 de novembro de 2024)

c) Casamento (até 9 dias de antecedência da prova Enade)

d) Extravio, Perda, Furto ou Roubo de Documento de Iden�ficação (B.O. registrados 
até 24 de novembro de 2024)

e) Luto (até 9 dias de antecedência da prova Enade)

f) Acompanhamento de cônjuge ou companheiro(a) transferido(a) de município por 
seu empregador

g) Saúde (abarque o dia da aplicação da prova do Enade 2024)

h) Maternidade (até 120 dias antes da data da prova do Enade 2024)

i) Paternidade (até 20 dias antes da data da prova do Enade 2024)

j) A�vidade acadêmica (a�vidade acadêmica ou par�cipação em processo sele�vo 
para outro curso de graduação ou pós-graduação, ou estava em desenvolvimento de 
a�vidade curricular em outro curso de graduação ou pós-graduação)

k) Concurso público ou processo sele�vo de trabalho

l) Intercâmbio não vinculado ao curso avaliado

m) Privação de liberdade



ANEXO III - II - Compromissos profissionais:

a) Trabalho



2024



Análise e deliberação, pelos COORDENADORES, acerca das 

solicitações de dispensa registradas pelos Estudantes



20.2.1.2 A análise de solicitações de dispensa referidas no item 

20.2.1, devidamente registradas no Sistema Enade, será de 

responsabilidade da IES, por intermédio do coordenador de 

curso, que deverá apresentar deliberação jus�ficada e 

documentos subsidiários, quando necessário.

20.2.1.3 A ausência de deliberação da IES, ante a solicitação de 

dispensa devidamente registrada pelo estudante no Sistema 

Enade, após o término do período previsto no item 1.2 deste 

Edital, caracterizar-se-á como omissão da IES, passível de 

sanções previstas nos disposi0vos legais vigentes, ocorrência 

que será reportada ao órgão do Ministério da Educação 

responsável pela regulação e supervisão da Educação Superior.

20.2.1.4 O estudante que não 0ver sua solicitação de dispensa 

analisada pela IES poderá interpor recurso ao Inep, pelo 

Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital







1 – B: Solicitação de dispensa pelo 

COORDENADOR



ANEXO VI



20.2.2 Caberá exclusivamente à IES, por ação direta do coordenador de 

curso, apresentar solicitação formal de dispensa da prova do estudante 

em situação de irregularidade, no Sistema Enade, quando a motivação 

da ausência for decorrente de compromissos acadêmicos 

vinculados ao curso avaliado pelo Enade 2024.







Análise e deliberação, por parte do INEP, acerca das 

solicitações de dispensa registradas pelas IES





Interposição de recursos às solicitações de dispensa de prova 

indeferidas



• 20.2.10 Para as solicitações de dispensa de prova indeferidas pela IES, indeferidas 

pelo Inep ou sem deliberação da IES caberá interposição de recurso ao Inep, 

exclusivamente por meio do Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital.

 

• 20.2.10.1 Os recursos deverão ser interpostos pelos mesmos requerentes que 

apresentaram a solicitação de dispensa, conforme o item 20.2 deste Edital.

• 20.2.11 Os estudantes eliminados do local de aplicação não poderão solicitar 

dispensa de prova.





INEP



2 - Declaração de responsabilidade da IES para regularização do 

estudante - COORDENADOR



Conforme estabelecido no item 20.1.2 do Edital 124/2024, a 

regularização do estudante por meio de Declaração de 

Responsabilidade da IES, para fins de reparação de seu ato ou 

omissão, ocorrerá mediante registro no Sistema ENADE, por 

ação direta da Coordenação do Curso.

RELEMBRANDO! Essa via de regularização do estudante deverá ser utilizada 

somente nos seguintes casos:

Declaração de Responsabilidade de IES - AT

a) não foi inscrito pela IES no período previsto neste Edital;

b) deixou de ser informado pela IES sobre sua inscrição no Enade 2024;

c) não teve sua solicitação de dispensa para o Enade 2024 analisada pela IES;

d) não teve indicação correta do polo de apoio presencial junto à sua inscrição 

no Enade 2024;

e) não teve seu município de prova alterado em decorrência de mobilidade 

acadêmica; ou

f) foi inscrito indevidamente pela IES no Enade 2024.



Conforme estabelecido no item 20.1.2 do Edital 124/2024, a 

regularização do estudante por meio de Declaração de 

Responsabilidade da IES, para fins de reparação de seu ato ou 

omissão, ocorrerá mediante registro no Sistema ENADE, por 

ação direta da Coordenação do Curso.

RELEMBRANDO! Essa via de regularização do estudante deverá ser utilizada 

somente nos seguintes casos:

Declaração de Responsabilidade de IES - AP

a) não for inscrito na AP no período previsto neste Edital;

b) não for informado sobre sua inscrição na AP do Enade das Licenciaturas; e

c) tiver vinculação equivocada de orientador de estágio, supervisor de estágio ou 

de escola de Educação Básica, impossibilitando o processo avaliativo.
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Avaliação Teórica

Avaliação da Prática - 2024/2

Avaliação da Prática - 2025/1



3 - Regularização de estudante em situação 

irregular por ATO DO INEP



36124/2024

2024

2024



Avaliação Teórica

Avaliação da Prática - 2024/2

Avaliação da Prática - 2025/1



4 - Regularização de estudante em situação irregular por 

ATO DA IES (re0ficação edital em 13/9/2024)





Resumo

• Ques0onário do Estudante Preenchido;

• Prazo para solicitação de dispensa (Aluno e IES): 

• - de 08 de Janeiro a 07 de Fevereiro de 2025;

• Prazo para análise e deliberação:

– IES: de 08 de Janeiro a 17 de Fevereiro de 2025;

– INEP: de 08 de Janeiro a 17 de Fevereiro de 2025.

• Prazo para interposição de recurso ao INEP (Aluno e IES): 

– 18 de Fevereiro a 04 de Março de 2025

• Sistema Enade: enade.inep.gov.br

• Documentos comprobatórios;

• Critérios para deferimento de dispensa constante do Edital nº 

124/2024;

• Confiram listas de ingressantes 2024/1 e 2024/2(até 31/08/2024) 

e de prováveis formandos 2024/2 e 2025/1 


